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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA  
ESTADO DE SÃO PAULO.  

PROJETO DE LEI N.°  138 /2009. 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir, por doação com 

encargos, da .Urbanizadora São Lucas, o sistema de 

alyastecimento de água e esgoto do Loteamento Village 

do Sol, e dá outras providências. 
• 

-*urgem wumwraurnowaktraxsa,mroser..-autAusr.,nnazare,szon.....fflaemasas. 

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito• Municipal de 

Pindamonhangaba, nos termos do art. 9° da Lei Orgânica do Município de Pindamonhangaba, faz saber 

que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. V'. Fica o Município de Pindanionhangaba autorizado 

a receber por doação com encargo, o sistema de abastecimento de água e esgoto do Loteamento Village 

do. Sol, que é constituído dos seguintes materiais: 

I — Rede de esgoto: 

- Escavação, assentamento, rejuntamento, reaterro, compactado de vala 

(tubo PVC JE (diâmetro 150 mm) — 1779,87 metros 

- Tubo PVC DEFOFO JE (diâmetro 150 mm) — 1.779,87 metros 

- Tubo PVC JE (diânietro 100 mm) — 678 metros 

- Tee de PVC JE (diâmetro 150 x 100 mm) -113 unidades 

- Tee PVC DEFOFO JE (diâmetro 150 x 150 mm) -- 3 unidades 

- Curva 90° PVC JE, (diâmetro 100 mm) — 113 unidades 

- Curva 90° PVC DEFOFO JE (diâmetro 150 mm) —3 unida:des 

- Construção de poço de visita PV — 55 unidades 

- Tampão FoFo TD 600 mm — 55 unidades 

- Cadastro Técnico da.  Rede de. Esgoto — padrão Sabesp — 1779,87 

metros 
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II - Rede de água: 

João ,Ántonio Salgado Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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- Escavação, assentamento, rejuntamento, reaterro, compactado de vala 

(tubo PVC JE (diâmetro 100 mm) — 678,87 metros 

- Escoramento de madeira, tipo pontaleamento 1639,87 metros 

- Escoramento de madeira, tipo contínuo — 140 metros 

- Tubo de PVC rígido PB JE c/ 15 (diâmetro 50 mm) — 1.103,10 metros 

- Tubo de PVC rígido PB JE c/ 15 (diâmetro 75 mm). — 20,44 metros 

- Tubo de PViC rígido PB. JE c/ 15 (diâmetro 100 mm) — 114,45 metros , 

Art. p. A doação do sistema de abastecimento de água e 

esgoto do Loteamento Village do Sol será recebida pelo Município para que, .após, seja concedida 

cessão do mesmo à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo — SABESP — Divisão 

Pindamonhangaba, nos termos da alínea 6.1.b, do item 6.1, da Clausula 6', do Convênio de Cooperação 

no. 69/2008 — SABESP. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publiçaçãb, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Pindamonhangaba, 28 de agosto de 2009..  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA  
ESTADO, DE SÃO 'PAULO 

MENSAGEM N.° 95/2009. 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir, por doação 

com encargos, da Urbanizadora ,São Lucas, o sistema 

de abastecimento de água e esgoto do Loteamento 

Village do Sol, e dá outras providências. 

Exmo. Sr. Martim César 

ik DD. Presidente da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos pela presente Mensagem, a essa Casa 

Legislativa, o incluso Projeto de. Lei Complementar em anexo, que Autoriza o Poder Executivo a 

adquirir, por doação com encargos, da Urbanizadora São Lucas, o sistema de abastecim2nto de 

água e esgoto do Loteamento Village do Sol, e dá outras providências 

Tal propositura tem como objetivo receber por doaç 

com encargo, o sistema de abastecimento de água e esgoto do Loteamento Village do Sol, implanta 

pela Urb.anizadora São Lucas. 

Após autorizado o recebimento do sistema, este.  

Municipalidade irá conceder cessão de uso a Companhia de Saneamento Básico do Estado de Sã 

Paulo— SABESP — Divisão Pindamonhangaba, em respeito e atendimento ao disposto na alínea 6.1..b! 

do item 6.1; da Clausula 6', do Convênio de Cooperação n°. 69/2008 — SABESP, assinado -entre es". : 

Poder Executivo e a Companhia de Saneamento. 

O Loteamento Village do Sol apenas estará apto a 

comportar o inicio das construções imobiliárias após a supracitada cessão, uma vez que é SABESP 

operará o sistema de abastecimento de água-e esgoto. 
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Portanto, Senhores Vereadores, por se tratar de matéria 

de extrema importância, é fundamental a aprovação do presente projeto, e que reverta em benefícios 

imediatos para a comunidade, e para isso invocamos que se vote em caráter de urgência. 

No ensejo, reiteramos a V.Exa. protestos de elevada 

estima e consideração, homenagem que peço seja extensiva -a todos os Nobres Vereadores, que 

integram essa Casa de Leis. 

Pindamonhangaba, 28 de agosto de 2009. 

João Antonio Salgado Ribeiro 

Prefeito Municipal 
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